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Após correção do texto do referido projeto, aonde contava Rua e na Verdade é Avenida e que se deve alterar uma Lei já existente, nas conformidades regimentais solicito a substituição do texto corrigido.


PROJETO DE LEI Nº 004/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.


Ementa: Altera a Lei 616/2023 que trata sobre a denominação das Ruas e avenidas no Distrito de Rio Branco, passando de Avenida Tancredo Neves para Avenida José Divino Cordeiro, e dá outras providências. 




O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:


                            Art. 1º Altera a Lei 616/2023 que trata sobre a denominação das Ruas e avenidas no Distrito de Rio Branco, passando de Avenida Tancredo Neves para Avenida José Divino Cordeiro.
                           Art. 2º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes (como a secretaria de obras e infraestrutura), deverá adotar as medidas necessárias para a efetivação da mudança, como a troca de placas de identificação e a comunicação oficial aos Correios, concessionárias de serviços públicos (energia, água) e cartórios, no prazo máximo de 120 (sento e vinte) dias após a publicação desta Lei. 
                           Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
                            Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 




Justificativa
PROJETO DE LEI Nº 004/2025
Ementa: Altera a Lei 616/2023 que trata sobre a denominação das Ruas e avenidas no Distrito de Rio Branco, passando de Avenida Tancredo Neves para Avenida José Divino Cordeiro.
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Encaminho à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo promover a alteração da denominação da atual Avenida Tancredo Neves, localizada no Distrito de Rio Branco, neste município de Campo Novo de Rondônia, para Avenida José Divino Cordeiro.
A proposição desta mudança decorre de uma justa e merecida homenagem a um cidadão pioneiro e exemplar, cuja trajetória de vida se confunde com a história de desenvolvimento do Distrito de Rio Branco.
O senhor José Divino Cordeiro, foi um dos primeiros moradores a se estabelecer na região, demonstrando desde o início um espírito comunitário e uma dedicação inestimável ao progresso local. Sua contribuição não se limitou apenas ao seu ofício ou à sua família, mas estendeu-se a toda a coletividade por meio de ações de liderança e mobilização social.
Dentre seus feitos notáveis, destaca-se sua atuação como líder na campanha de arrecadação de materiais e recursos para a construção do quartel da Polícia Militar no Distrito de Rio Branco. Graças, em grande parte, ao seu empenho e capacidade de articulação junto à comunidade, a obra foi concluída, resultando na melhoria da segurança pública e na presença de autoridades, inclusive do Governador, na inauguração do posto policial.
Além disso, José Divino Cordeiro, sempre foi um membro ativo e participativo na vida comunitária, colaborando em diversos eventos e iniciativas que visavam o bem-estar e o fortalecimento dos laços entre os moradores.
Infelizmente, o senhor José Divino Cordeiro, veio a óbito recentemente, vítima de um AVC, deixando um legado de trabalho, altruísmo e civismo. A homenagem póstuma, por meio da denominação de um logradouro público, é uma forma de perpetuar sua memória e reconhecer publicamente sua importância para a comunidade de Campo Novo de Rondônia. 
Diante do exposto, e na certeza de contar com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis, solicito a aprovação do presente Projeto de Lei, por se tratar de medida de inteira justiça e reconhecimento público.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo de Rondônia – RO, 01 de dezembro de 2025.



Thiago Onofre
presidente
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